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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 141, DE 1999

(Do Senado Federal - Jefferson Peres)

Altera a redação do § 3º do art. 58 da Constituição Federal para especificar os poderes das comissões parlamentares de inquérito.

DESPACHO:
À CCJR (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Código de Autenticação > não encontrado

Proposição: PEC-141/1999

Autor: SENADO FEDERAL - JEFFERSON PERES

Data de Apresentação: 29/10/1999

Ementa: Altera a redação do § 3º do art. 58 da Constituição Federal para especificar os poderes das comissões parlamentares de inquérito.

Possui Assinaturas Suficientes: NÃO
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